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DECRETO LEGISLATIVO Nº 197, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CUIABANO AO SENHOR ANTONER ANDRADE NERY.

A Câmara Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições exclusivas aprovou e 
o Presidente, com base no artigo 16, IV da Lei Orgânica do Município, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Cuiabano ao senhor ANTONER ANDRADE 
NERY.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em, 20 de setembro de 2022.

VEREADOR JUCA DO GUARANÁ FILHO

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 196, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CUIABANO AO SENHOR SAVIO CESAR ALEIXO.

A Câmara Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições exclusivas aprovou e 
o Presidente, com base no artigo 16, IV da Lei Orgânica do Município, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Cuiabano ao senhor SAVIO CESAR ALEIXO.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em, 20 de setembro de 2022.

VEREADOR JUCA DO GUARANÁ FILHO

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 195, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CUIABANO AO SENHOR WILSON DE FREITAS.

A Câmara Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições exclusivas aprovou e 
o Presidente, com base no artigo 16, IV da Lei Orgânica do Município, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Cuiabano ao senhor WILSON DE FREITAS.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em, 20 de setembro de 2022.

VEREADOR JUCA DO GUARANÁ FILHO

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 194, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ CUIABANA À SENHORA SOLANGE TEODORO TOLEDO 
DE SÁ.

A Câmara Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições exclusivas aprovou e 
o Presidente, com base no artigo 16, IV da Lei Orgânica do Município, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Cuiabana à senhora SOLANGE TEODORO 
TOLEDO DE SÁ.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em, 20 de setembro de 2022.

VEREADOR JUCA DO GUARANÁ FILHO

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 193, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ CUIABANA À SENHORA VERA LÚCIA NOVAK.

A Câmara Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições exclusivas aprovou e 
o Presidente, com base no artigo 16, IV da Lei Orgânica do Município, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Cuiabana à senhora VERA LÚCIA NOVAK.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em, 20 de setembro de 2022.

VEREADOR JUCA DO GUARANÁ FILHO

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 192, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CUIABANO AO SENHOR RUBENS ALVES DE PAULA.

A Câmara Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições exclusivas aprovou e 
o Presidente, com base no artigo 16, IV da Lei Orgânica do Município, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Cuiabano ao senhor RUBENS ALVES DE 
PAULA.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em, 20 de setembro de 2022.

VEREADOR JUCA DO GUARANÁ FILHO

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 191, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO LEGISLATIVO ESPORTISTA 
JOAQUIM FRANCISCO DE ASSIS AO SENHOR JOÃO VITOR MIRALHE PINTO.

A Câmara Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições exclusivas aprovou e 
o Presidente, com base no artigo 16, IV da Lei Orgânica do Município, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título honorífico Ordem do Mérito Legislativo Esportista 
Joaquim Francisco de Assis ao Senhor JOÃO VITOR MIRALHE PINTO.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em, 20 de setembro de 2022.

VEREADOR JUCA DO GUARANÁ FILHO

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 190, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO LEGISLATIVO ESPORTISTA 
JOAQUIM FRANCISCO DE ASSIS À SENHORA REGINA MARCIA FERNANDES.

A Câmara Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições exclusivas aprovou e 
o Presidente, com base no artigo 16, IV da Lei Orgânica do Município, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título honorífico Ordem do Mérito Legislativo Esportista 
Joaquim Francisco de Assis à Senhora REGINA MARCIA FERNANDES.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em, 20 de setembro de 2022.

VEREADOR JUCA DO GUARANÁ FILHO

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 189, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO LEGISLATIVO ESPORTISTA 
JOAQUIM FRANCISCO DE ASSIS À SENHORITA LUANA CÂNDIDO MORAES.

A Câmara Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições exclusivas aprovou e 
o Presidente, com base no artigo 16, IV da Lei Orgânica do Município, promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título honorífico Ordem do Mérito Legislativo Esportista 
Joaquim Francisco de Assis à Senhorita LUANA CÂNDIDO MORAES.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Cuiabá - MT

Em, 20 de setembro de 2022.

VEREADOR JUCA DO GUARANÁ FILHO

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 188, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO ORDEM DO MÉRITO LEGISLATIVO ESPORTISTA 
JOAQUIM FRANCISCO DE ASSIS AO SENHOR LUKAS ANDRADE FERREIRA.

A Câmara Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições exclusivas aprovou e 
o Presidente, com base no artigo 16, IV da Lei Orgânica do Município, promulga o 
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